
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PONTE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Compromisso com o povo.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 010, DE 17 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a outorga de "Título de Cidadã
Honorária de Nova Ponte" à ilustríssima
Senhora Rosimeire Carneiro Naves Casaes, e
da Õ1itraspítov'tdênéias. r-;
p - - - .~ " "-..1

Art. 1°. Fica crincedido o "Título Cidadã Honorária de Nova R~nfe'" a iJustrà
. ." ,I

Senhora Rosimeire Carneiro Naves Casaes. \ \ n
Art. 2°. A honraria de que trata o artigo anterior, será confjrida erd Ses~ão S

a ser designada, especialmente para esse fim. __'/ I
I
I

Art. 3°. As ~espesas dec~~entes,da.execução deste Decreto Leg~s~~t}{rcr;0)fe'~o
por conta das dotaçoes orçamentárIas propnas, suplementadas se necessano. I)

I I
Art, 4Q• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua p'ublicac;ão,

revogadas as disposições em contrário. v f I \ I
I , \~

a Ponte/ MG, 17 de jUÍho de~(:)24.

J
LEANDRO APA,REOc....."'"1
Presidente da Câmara Municipal de Nova Ponte/MG

JOSÉ DOS REIS

Nova PontelMG


